
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 36305/2025

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de Exercícios Anteriores deste
Fundo Municipal de Saúde, relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de
fornecimento e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de
23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535, de 28 de
outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 159.632,73
(Cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor
3255/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 3.220,18

3256/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 51.768,51

3257/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 7.131,45

3258/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 1.754,51

3259/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 1.719,02

3262/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 6.962,98

3263/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 4.869,23

3265/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 2.330,66

3266/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 1.103,92

4012/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 751,36

4801/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 12.310,48

4802/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 7.488,03

5438/2024 BRAXTER HOSPITALAR LTDA R$ 20.852,50

5440/2024 BRAXTER HOSPITALAR LTDA R$ 113,40

5718/2024 MINISTERIO DA FAZENDA -DEL.REC.FED. BRASIL-VITORIA R$ 4.084,72

6500/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 26.088,28

6506/2024 MINDMED HOSPITALAR LTDA R$ 113,40

7073/2024 CONSORCIO CACHOEIRO INTEGRADO - CCI R$ 0,10

918/2024 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 6.970,00

VALOR TOTAL R$ 159.632,73

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


